
PORTARIA N° 211, DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER ANUÊNIO à razão de 2% (dois por cento), por ano de serviço público 

prestado ao Município, incidente sobre o vencimento de sua classe inicial, a: 

 

MAT. NOME ANUÊNIO DATA 

AQUISIÇÃO 

MÊS 

CONCESSÃO 

328 Sandra Regina Klein 10 01/07/2019 Agosto/2019 

180 Paula Lisandra Dhein Persch 17 08/07/2019 Agosto/2019 

258 Monia Cristina Schunk 12 09/07/2019 Agosto/2019 

188 Denise Raquel Vogel Staudt 16 24/07/2019 Agosto/2019 

 

          Presidente Lucena, 21 de agosto de 2019. 

 

                GILMAR FÜHR  

            Prefeito Municipal 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

César Alberto Karling  

Secretário da Administração - Interino  

 


